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CERTIDÃO
                      
À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ou objeto semelhante ao Projeto de Lei nº 36/2025 que versa sobre o seguinte tema: “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA ‘PATRULHA ESCOLAR MUNICIPAL’ NO ÂMBITO DA CIDADE DE BARRA DO PIRAÍ”.

Não obstante, cito apenas para fins de observação as seguintes Leis Municipais, ora disponíveis no SAPL:

1) Lei Municipal nº 2271 de 14 de agosto de 2013
Ementa: “ESTABELECE DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

2) Lei Municipal nº 1583 de 11 de novembro de 2009
Ementa: “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE MEDIDAS DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE A PRÁTICA DE ATOS DE VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

3) Lei Municipal nº 1192 de 04 de dezembro de 2006
Ementa: “AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA ‘ESCOLA SEM VIOLENCIA’, DE AÇÃO INTERDISCIPLINAR E DE PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DA VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”;

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Patrulha; Patrulhamento; Guarda Municipal; Guardas; Guardas civis; Escolas; Segurança; Violência.

Respeitosamente,	
Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2025.	Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                            Técnico Operacional
Página 2 de 2
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 
Telefone: (24) 2447-1248
E-mail: arquivo@barradopirai.rj.leg.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




